
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Considerando que a Lei Federal nº 13.370, de 12 de dezembro de 2016 prevê 
a redução de trinta a cinquenta por cento da jornada de trabalho para os servidores federais que 
tenham filhos com deficiência, devendo ser a lei aplicada aos estados e municípios enquanto não for 
regulamentado no respectivo ente federado;

Considerando ser necessário que o Executivo encaminhe Projeto de Lei a 
respeito desse tema para esta Casa de Leis aprecie, discuta e vote;

Considerando que o Executivo está em tratativas com o Sindicato dos 
Servidores Municipais a respeito desse assunto;

Considerando o teor do art. 54, VIII, da Lei Orgânica Municipal, que 
descreve a obrigatoriedade do Chefe do Poder Executivo Municipal em prestar as informações 
solicitadas, sob pena de infração político administrativa.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito os seguintes pedidos 
de informação.

A) Já houve alguma definição entre Executivo e o Sindicato dos Servidores 
Municipais de Pirassununga a respeito da jornada reduzida de trabalho para os funcionários que são 
pais de filhos com deficiência?

B) O Projeto de Lei já foi elaborado pelo Executivo?

C) Caso tenha sido, encaminhar uma cópia;

D) Não havendo sua elaboração, por qual(is) motivo(s) ainda não foi 
realizado?

  E) Favor prestar outros esclarecimentos a respeito do assunto.

Sala de Sessões, 09 de junho de 2025.
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Luciana Batista “Luciana do Léssio”

Vereadora

vr3
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=403H7DCV3P550363 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 403H-7DCV-3P55-0363
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